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CORRESPONDÊNGIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

No 60/2023

Data:
12t06t2023

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorizaçáo desta secretaria, Solicito aditivo de prazo
ao contrato n" 5312021, cujo objeto é a contratação de emprese especializada para
implantação e operaÉo de sistema inÍormatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veiculos e máquinas pertencentes a frota do
municipio de Nova Santa Bárbara - PR, firmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
05.340.639/0001-30, com vencimento em 01/09/2023, para prorrogaçáo do prazo de
vigência por mais 12 (dozel meses, conforme previsão constante na cláusula décima
primeira do contrato. Tendo em vista a manifestaÉo do fiscal do contrato em que a
empresa vem prestando serviços satisfatórios atendendo bem todas as demandas de
serviços a frota municipal e demais serviços solicitados pelo setor responsável pela
gestão de frotas, não havendo nesse período nenhuma notificaÉo ou reclamação do
mesmo.

Justifica-se a renovação, não sendo viável a abertura de uma nova
licitaÇão pois nossa frota não para e se torna mais vantajoso continuar com o contrato
devido a demanda de tempo para abertura de uma nova licitação, onde nesse período
os veículos poderiam ficar sem manutenções preventivas podendo acarretar em danos
graves em suas mecânica e consequentemente gastos maiores.

Atenciosamente

^çffiiÍ«íwkYSecretário de Obras

T ade
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov .br - www.nsb .or.gov.br

ESÍÂDO DO PÂRANA

NOVA SANTA BARBARA

Recebido por:
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PREFEITURÂ DE NOVA SANTA BARBARA - PR

CoNTRATO No 532021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veÍculos

e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Senta Bárbara - PR.

CLTENTE: í16

Prezados Senhores,

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

comsedeàRuaCalcadaCanopo,í1-20Andar-Sala03-CentrodeApoioll-Alphaville

- Santana de Parnaíba/SP-CEP: 0654'1-078 - Fone/Fax: í 9.3518-7000 - e-mail:

contratosrôorimebeneficios.com.br devidamente inscrita no CNPJ sob o no

05.340.639/0001-30, lnscrição Estadual no 623.05í .405.1 í 5 e lnscrição Municipal no

72270, vem por meio deste:

MANIFESTAR INTERESSE NA PRORROGAçÃO DO CONTRATO N" 53/202í,

com fundamento no art. 57, ll, da lei 8.666/93, que dispõe o que segue:

ll - à prestaçáo de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderâo ter a sua duraçâo prorrogada por iguais

e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preps e

condições mais vantajosas para a administração, limitada a

sesser,la meses;

Assim sendo, esta empresa mostra-se favoével a prorrogação do pelo período

de mais 12 (dozel meses, peÍmanecendo as demais cláusulas inalteradâs.

Desta forma, solicitiamos a manifestação se haverá interessê recíproco na

prorrogaÉo por parte desta contratada, sendo caso positivo, providenciar o envio do

Termo Aditivo quanto ao novo prazo, antes do fim da VIGÊNCIA do contrato que está

previsto para a data de 0110912023, para que assim todos os procedimentos sejam

realizados em tempo hábil, garantindo assim nenhum transtorno e/ou interrupções à

www primebeireÍicios.com. br Pá8ina1de2
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frota de veículos, devido a necessidade de atualização da NOVA VIGÊNCIA em nosso

sistema.

Ressaltamos que é imprescindível o envio de uma via do termo aditivo assinado

por ambas as partes em tempo hábil, para que os procedimentos internos desta

conhalante sejam realizados dentro do ptazo e não haja transtornos aos serviços

prestados.

Campinas, 13 de junho de 2023

ANA PAULAàl'#fifl:
TEIXEIRA:41 por ANA PAULA

7 64231880 
J5[?âA'41 

?64

PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ANA PAUI.A TEIXEIRÂ

CPF : 417.642.318€0 - RG: 49.030.490-4

Tel. (í9) 3518-7021

www. primebenefi cios.com- br
Rua Açu, 47 Alphâville Emílresaiiâl

Canrpinas / SP I CEP: 13098'335 i {19i 3518-7000
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NOVA SANTA BARBARA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 53/2021

REF: PREGÃO ELETRONICO NO 2912021

Prczada Senhora,

Solicito análise jurÍdica acerca da possibilidade de aditamento

ao contrato n" 5312021, cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada para

implantaçâo e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veiculos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara - PR, firmado com a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob N.

05.340.639/0001-30, com vencimento em 01t09t2023 para prorrogação do prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsão constante na cláusula

decima primeira do contrato, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal

de Obras.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, í3 dejunho de2023

Elaine C L d Santos

Setor de Licitaçôes

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes. 222 - Cep- 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P-J. N.' 95-5ó1.080/0001-60
E-mail: licitacaofinsb.or.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

SOLICITAÇÃO DE PARECER JUR|DICO

Atenciosamente,
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRÂTUAL

Versa o presente expediente, de solicitaçào de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo rf 53 /2021, que tem por objeto a contratâção de empresa

especializada para implantação e operação de sistema informatizado e

integrado de gerenciamento de manutençâo prevenüva e correüva dos

veículos e máquinas pertencentes a frota do município, firmado entre o

Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

05.340639/0001-30.

No caso em tela, verifrca-se que a solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no arügo 57, II, § 2" da Lei 8666193 que assim

determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos creditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

REF: CONTRATO N' 53/2021

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de praz.o por mais 12

(doze) meses, tecendo justificativa pautada a necessidade de manutenção

dos veiculos do transporte escolar, diante do perÍodo letivo, que os

serviços prestados se mostrarn satisfatórios e na inviabilidade de

abertura de nova licitaçáo, diante do risco de paralisar as mânutenções

de veÍculos essenciais aos serviços prestados à população.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:
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II - à prestaçáo de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas paÍa a

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n"

9.6a8, de 1998)

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser jusüficada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato. Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem

aditamento de seu valor e a possibilidade jurÍdica resta amparada no art.

57, II, § 2'da lri 8.666193.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e concordância do

fornecedor, de aditamento por um período de mais 12 (doznl meses, bem

como os documentos reguladores Íiscais da empresa, e a jusúficativa

apresentada, e abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à

conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pelo

encaminhamento e decisão à autoridade superior.

Nova Santa B ,25 de agosto de 2023.

Procuradora Jurídica

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtençáo de preços e condições mais vantajosas

para a Administração, com a referida prorrogação de vigência do

contrato, razào pela qual a orientação de que se proceda a pesquisa de

mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é que o valor

perÍnaneça vantajoso para a Administração. Para esse lim, a pesquisa é

necessária. Esse é o teor do Acórdão TCU l2l4/2013 - Plenário.

çÀ(^



PREFEIURA MUNICIPAT 980mffigHrF
CoRRESPOilDÊNCIA INTERNA N" L1.4 I 20/23

Nova Santa Bárbara, 28/0812023.

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Adittvo ao cotrtrato f S3I2O2L.

Senhora Contadora:

Solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para
que seja aditado o contrato n" 5312021, decorrente do Pregáo Eletrônico N"
29 l2o2l, firmado com a empresaPRfME CONSULTORIÂ E ÂSSESSORIA
EMPRESÂRIÂL LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-30, cujo
objeto é a contrataçáo de empresa especializada para implantaçáo e

operaçâo de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a
frota do município de Nova Santa Bárbara - PR. O aditivo acarretará custos
adicionais para Administração num valor total de R$ 612.6o12,13
(seiscentos e doze mil, seiscentos e dols reais e treze centavosl.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamen

Elalne dos úos
Setor de Licitações

Rua Walfiedo Binencouí de Moraes, no 222, Centso, I 43. 3266.t100, I - 86.250{00 - Nova Santa BtubarÀ - Paraná
El - Site - rvrv!\'.nsb.pr.qov,br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 29 de agosto de2023

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 11412023 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 5312021, decorrente do

Pregão Eletrônico no 2912021, Íirmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por:
Nome tnatura

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: p44g[@ag!4149y.[ - Nova Santâ Bárbara - Paraná

ASSUNTO: Dotação orçamentária

)
data
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Municipio de Nova Santa Bárbara - 2023
Saldo das contas ds dospesa

Calculado em : 29/00/2023
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Município de Nova Santa Bárbara - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculedo em : 29/08/2023
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Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000'l-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de ,ulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hol2o14.
í0:57:35 d ia 2810812023 <hora e data de Brasília>

Válida
Código
Qualquer la

24t02t2024.
controle da rlidâo : 94F 4.4023.08 A.2. A24F

nda invalidará este documento.

MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Emitida



2810812023. 13:11 Consulta Rêgularidâde do Emprêgador

Voltar lmprimir

cAIXÂ EcoNÔMICA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.340.639/0001-30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA EPP

CALCANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrig

validade|L7 /08/2023 75/09/2023

Certificação Nú mero: 2 t20930t52743

Informação obtida em 28/08/2023 13:11:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crÍ,caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ENrRE s .ELEBRARA;" ;=il: #';'3=^:;"J:H::^':l'lil :':
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

IMPLANTAçÃo E oPERAçÃO OE SISTEMA TNFORMATIZADO E INTEGRADO

DE GERENC|AMENTo DE MANUTENçÃo eneverflvA E coRRETlvA Dos

veícut-os e mÁouuas pERTENCENTES A FRorA oo nrturutclpto DE NovA

sANTA eÁnelRA- pn.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, inscrito no

CPF sob. o no 485.994.259-00, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita

no CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, 11, Andar 2,

Sala 3 - Centro Apoio ll - CEP: 06502160 - Baino: Alphaville, Santana de

Parnaíba/SP, neste ato representado por sua procuradora, Sra. Ana Paula Teixeira,

inscrita no CPF n" 417.642.318-80, RG n' 49.030.4904, resolvem aditar o contrato

n.o 5312021 , que tem por objeto a contratação de empresa especializada para

implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção prevenliva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara - PR, firmado entre ambos em 03/09/2021, com

vigência de í2 (doze) meses, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico no

2912021 , mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até O'l lO9l2O24, para

suprir as necessidades da administração, conforme previsão constante na cláusula

décima primeira do contrato e disposto no artigo 57, ll, § 2'da Lei n" 86666/93.

986
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CúUSULA SEGUNDA:

O presente adítivo acanetará custos adicionais para

Adminisúação, no valor de R$ 6'12.602,13 (seiscentos e doze mil, seiscentos e

dois reais e treze centavos). O valor da taxa administrativa não sofrerá reajuste,

sendo de -27,00o/. (menos vinte e sete por cento) sobre o valor total mensal pago.

DOTAÇÔES
Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da
fonte

160 02.00 1 .04. 1 22. 0030. 2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
400 03.001 .04. 1 22.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores
400 03.00 1 .04. 1 22. 0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

560 04.00í .06. 1 25.0080.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

840 05.001 .1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1800 06.002. 1 2.361 .O21 0.20 1 5 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
't 810 06.002.1 2.361.0210.2015 103

1 810 06.002.1 2.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1820 06.002.1 2.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1830 06.002.1 2.361.0210.2015 142

1830 06.002.1 2.36í.0210.2015
1840 06.002.1 2.361.0210.2015 107 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores
í 840 06.002.1 2.361.0210.201 5 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1841 06.002.1 2.361.0210.2015 136 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores
1841 06.002.1 2.361.0210.2015 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2920 08.001 . 1 0.301. 0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2930 08.00r.í 0.301.0330.2024 303

2930 08.001 . 1 0.301. 0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3380 09.001 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3850 09.002.08.244.0400.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
4170 09.003.08.243.0430.2037 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2

CúUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo conerão por conta

da dotação orçamentária havida pelas contas no

+

le.a.go.ag.oo.oo loe ExercíciosttI lAnteriores

ls.s.so.ss.oo.oo loe ExercíciosttI lAnteriores
142 ls.s.so.ss.oo.oo loo Exercício

ls.s.so.ss.oo.oo loe Exercícios
I lAnteriores
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4170 los.oos.oe.z+s.o43o.2os7 lo la.e.s0.3e.o0.0o Do Exercício

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 29 de agosto de2023.

I
o.tft

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

ANA PAU LA Assinado de forma
diqital por ANA PAULA

TEIX El RA;{'l rúerne'+ 1764231880
Dados: 2023.08.29

764231 I 80 r3:17:14-03'oo'

Ana Paula TeÍxeira

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda - Contratada

n Trindade
Ajud eral

3

Fiscal do contrato
nte

rtaria n" 7912023
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Ao fiscal do contrato n' 53/2021 - Prime

Í)ê Licitâção<licitacao@nsb-pí.govbr>

Pâre Obras <obras@nsb pr.9ov br>

Dala 29/0A/202311143

E 4' Aditrvo Contrato 53 2021 - PÍime - Pôzo e Valor.pdf(-183 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do 40 termo aditivo ao contrato n" 5312021, deconente da Pregão Eletrônico n." 2912021, firmado

com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
05.340.639/000í -30, cujo objeto é a contrataÉo de empresa especializada para implantaÇão e operação de sislema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutênção preventiva e @netiva dos veículos e máquinas pertencentes

a írota do município de Nova Santa Bárbara - PR, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o

cumprimento integÍal das obÍigações contratuais assumidas.

Att,

ítt
L
I

1, PREFEITURA

í: l'l0llA SAIITA BARBARA I"icilaçiio

@ lkÍlacao@nsb.pÍ.gov.br$ Nora Santa Bárbâra - Paraná \ (43) 3266-8loo



I Íri'
EdiÉo:2s35/2023-loet-oata2soatzo23 CONCESSÀO DE »üru-e N'SZSnOZI

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paranâ usando das atribuições que lh€ sâo confeddas por Lei, tendo em vista
as L€is Municipais n' t09/20 t6 e p" 893/2018, bem como, Instruções Normativâ-s do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
D[ARIA(S), como seguc:
Servidor: SERGIO EENRIQUE SUTIL BATARSI
Cargo: SERVIDORES COMISSIONÁDOS
Secretsris/I)epsírmento: I)epsrtsmentodeMeioAmbiente
Valor (RS): 40,00 (Quarenta reais)

Destino: conxÉlro rnocÓProPn
Objetivo da Viagem: Histórico

ESTA IMPORTANCIÂ QLIE SE EMPENHA REFERE.SE A SOLICITÂÇAO DE O I (IJMA) DIARJA ÂO
FUNCIONÁRIO SERGIO }IENRIQUE SUTIL BATARSI, PARÂ CUSTEAR DESPESAS COM
ALMENTAÇÀO, EM VIÂGEM A CIDÂDE DE CORNÉLIO PR(rcóTIO.PR PERA PAMCIPAR DE
CTJRSO DE CO}.A,IENIO COM ITAIPU BINACIONAL, NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2023.

Drtr do Prgrmeotoz 2310t12023
N" do Psgrmento: 245612023

Édiúo:2535t20?3-t1ot -oatd z at2oz3 CONCESSÃO DE DI/(RIA lf 3%/2023

\-. T;3'l1"i"li""lilá;,\il*"H":T:i':in:i:JL""ffiT';lff"fJ.;h::3truBE

Servidor: THIÁGO HERCULANO DA SILVÁ
C.rgo: SERVIDORES EFETMS
Secretrrir/DepartrmeEto: Secr€tlrir Münicipal de Saúde
Valor (RS): 40,00 (Quarenta reais)

Destino: connÉlto PnocóPloPn
Objetivo dt Visgem: Hislorico

ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE.SE A SOLICITAÇÂO DE OI (UMA) DIARJA AO
FT]NCION/IRIO SERCIO HENRIQUE SUTIL BATARSI, PARÂ CUSTEÂR DESPESAS COM
ALIMENTÂÇAO, EM VÍAGEM A CIDADE DE CORNÉLIO PROCóPIOP& PENE PENNCPÁR DE
CURSO DE CO}WENIO COM ITAIPU BINACIONAL, NO DIA 22 DE ÂGOSTO DE 2023.

Dâaa do Psgrmentot 2310t12023
N'do Pagrmetrto: 245612023

Eóiçào: 25351202T1111 - Data 2910812023

Referente ao Contrato n' 5312021.

REF.: Pregão Eletrônico no 29/2021 .

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa iurídica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o no

95.56í.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalÍÍedo Bittencourt dê Moraes, 222, e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 05.340.639/000'Í -30, com sede na Rua
Calçada Canopo, n" 'Í 1 - Andar 2 - Sala 3 - Centro Apoio Il -CEP:0611-078- Baino: Alphaville, Santana dê Pamaíba/SP.

OBJETO: Contratação de empÍesa especializada para implantação e operação dê sistema infoÍmatizado e
integrado de geÍenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos ê máquinas pertencentes a frota
do município de Nova Santa BárbaÍa - PR.

VALOR DO ADITIVO: R$ 612.602,í3 (seiscentos e doze mil, seiscentos e dois rêals e tÍeze centavos).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) mesês, ou seja, alé 0110912021.
SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁvEL JURÍDlCo: Carmen Cortez wilcken, oAB/PR n' 22-932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2910812023.

Diário Oficlal Eleuônlco do Ítlunicipio dê Noya Sentâ Bárbâra
Ruâ: WâlÍÍÉdo Blttoncouí de Morà6 n'222 - Cênto

Fon€/Far (43) 326ffi100
E-mail: dianoof cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Sl16: www.nsb.pÍ.gov.bí

EXTRATO 4'TERMO DE ADITIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DEJUNTADA DE FOLIIA NO PROCESSO UCITATORIO DE
pRecÃo rtrrnôNtco Ns 2912021

Aos ll dias do mês asostrr de 2021, lawei o presenre termo de juntada de folhas
no processo licitatóúo de Pregão Elenônico n" 2912021, numeradas do no 97'l
ao na 991, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4
Paraná - E-mail - licitacaoralnsb.pr.gov.br - rvsr-.nsb.Dr.qov.br


